
LEANDRE DAL PONTE
R ALBERTO FOLLONI, 1134
AHU - CURITIBA - PR - CEP: 80540-000

80690 01 056 403601
CPF 806.350.839-49

Abril/2022 90402561

05/05/2022 R$ 119,43

FAT-01-20222832146944-22
Responsabilidade da Manutenção de Ilumina Pública: Municipio 156

N° Medidor:
Comerc/Ativ de Contabilidade

MD 0882840731 - TRIFASICO

Leitura Anterior Leitura Atual Medido Constante de Total Faturado Consumo Data de Emissão Próxima Leitura
Multiplicação Médio Diário Prevista

11/03/2022 09/04/2022 29 dias
41875 41985 110 kWh 1 110 kWh 3,79 kWh 10/04/2022 10/05/2022

Mês kWh Dt.Pgto. Valor

03/2022

02/2022

01/2022

12/2021

11/2021

10/2021

09/2021

08/2021

07/2021

06/2021

05/2021

04/2021

100

128

100

119

150

142

181

117

100

100

100

100

04/04/2022

04/03/2022

03/02/2022

05/01/2022

06/12/2021

03/11/2021

05/10/2021

06/09/2021

05/08/2021

05/07/2021

04/06/2021

04/05/2021

108,99

146,66

112,35

133,00

171,64

160,04

196,76

117,20

93,91

86,69

83,13

82,13

Tarifas

ENERGIA ELET CONSUMO 0,558810

Tensão Contratada: 127/220 volts
Limite AdequadoTensão: 117 a 133/202 a 231 volts

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N° 247.307.694 - SÉRIE B
Emitida em 10/04/2022

Produto Valor Valor Base Aliq.
Descrição Un. Consumo Unitário Total Cálc. ICMS

ENERGIA ELETRICA CONSUMO
ENERGIA CONS B ESCASSEZ HID

kWh
kWh

110 0,830273 91,33
23,21

4,89

91,33
23,21

29,00%
29,00%

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO

Base de Cálculo do ICMS
114,54

Valor ICMS
33,21

Valor Total da Nota Fiscal
119,43

Reservado ao Fisco

90E9.EDF0.24A8.3905.6A8B.FC6F.C8E9.89E0

Em atendimento à Lei 12.007/2009, a Copel Distribuição S. A. declara, pela
presente, que as faturas de energia elétrica desta unidade consumidora e de sua
responsabilidade, vencidas em 2021, encontram-se devidamente quitadas.Esta
declaração substitui os comprovantes de pagamento das faturas vencidas em 2021,
salvo aqueles contestados judicialmente e ou derivados de grandezas não
faturadas.
L 20554/21, aliq.ICMS composta por 27% ICMS e 2% FECOP. Autorização RE 7139/22
INCLUSO NA FATURA PIS R$0,75 E COFINS R$3,50 CONFORME RES. ANEEL 130/2005.
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados
à prestação do serviço de energia elétrica, como convênios e doações.
A PARTIR DE 01/04/2022 - PIS/PASEP 0,85% e COFINS 3,90%.
Periodos Band.Tarif.: Escas.Hidri:12/03-09/04

Unidade Consumidora
90402561

Mês
04/2022

Vencimento
05/05/2022

Valor a Pagar
119,43

83620000001 3 19430111000 4  00101020222 2  83214694422 4
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